
À SEGUNDA VARA-GABINETE DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO JOSÉ 

DO RIO PRETO, TRIBUNAL FEDERAL REGIONAL DA 3ª REGIÃO 

LAUDO DE CAPACIDADE LABORAL 

Processo: 0000000-00.2024.4.03.6306 
Periciando: R.M.S., 49 anos 
Perito: Dr. Márcio Henrique Pierobon Martins – CRM/SP XXXXX 

1 – OBJETO 

Avaliação da capacidade laborativa para fins previdenciários. 

2 – METODOLOGIA 

• Análise dos autos 

• Anamnese dirigida 

• Exame físico 

• Avaliação funcional 

• Confronto com literatura médica 



Referências: 

Manual de Perícia Médica do INSS (2022) 

Resolução CFM nº 2.183/2018 

3 – HISTÓRICO CLÍNICO 

Periciando com diagnóstico de gonartrose bilateral há cerca de 5 anos, com dor mecânica 

progressiva. 

4 – EXAME FÍSICO 

• Marcha claudicante leve 

• Crepitação em joelhos 

• Flexão preservada até 110° 

• Sem instabilidade ligamentar 

5– RESPOSTAS AOS QUESITOS DO JUÍZO 

Quesito 1. Há incapacidade laborativa? 

Não se caracteriza incapacidade total para o trabalho. 

Quesito 2. A incapacidade é parcial ou total? 

Há, no máximo, limitação parcial para atividades de sobrecarga intensa dos joelhos. 



Quesito 3. É temporária ou permanente? 

Quadro crônico degenerativo, com limitação parcial permanente. 

Quesito 4. Há possibilidade de reabilitação? 

Sim, para atividades de menor demanda biomecânica. 

6 – CONCLUSÃO 

Não se constata incapacidade laborativa total, havendo limitação funcional parcial 

compatível com atividades leves a moderadas.


